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1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

A origem desta contratação decorre de uma demanda originária do Centro de Eventos do Ceará, o  
qual condiciona a autorização para ocupação do espaço e consequente realização do Mutirão de  
Fechamento do Cadastro Eleitoral de Fortaleza 2022 a apresentação do seguinte rol de documentos  
por parte do TRE/CE: 

• Cópia do CNPJ;

• Cópia do Contrato Social;

• Cópia do CPF e RG dos representantes legais;

• Certificado de Regularidade Fiscal junto a União, Estado e Município;

• Certificado de Regularidade do FGTS;

• Certidão Trabalhista – Tribunal do Trabalho;

• Apresentação de Referências Comerciais, Bancárias e Cadastrais;

• Projeto descritivo do Evento;

• Comprovante de Regularidade do Evento junto aos órgãos;

• Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

• Seguro de Responsabilidade Civil;

• Certificado de conformidade dos Bombeiros;

• Planta baixa detalhada do Evento;

• Plano de Limpeza;

• Plano de Segurança;

• Ambulância;

• Brigadista;

• Contêiner de Lixo.

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Demandante Claudio Emmanuel Medeiros Dantas

Integrante Técnico Leonardo de Oliveira Siqueira Telles

Integrante Administrativo Giovanna Luna Araújo Vinhas

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

O seguro contratado deve prover ao TRE/CE cobertura(s) prevista(s) em apólice(s) de seguro  
suficiente(s) para reduzir os impactos financeiros advindos de possíveis acidentes pessoais, bem como  
perdas  e  danos  patrimoniais.  Visa-se  resguardar  o  acervo  da  Justiça  Eleitoral  necessário  ao  
funcionamento de postos de atendimento ao eleitor, tendo em vista o número considerável de kits  
biométricos, bens móveis e equipamentos de informática que serão disponibilizados para a realização  
do evento, e não teriam, via de regra, qualquer outra forma de garantia ou proteção, e nem previsão  
orçamentária para reposição em hipóteses de incêndio, tumulto e demais sinistros previstos no Termo  
de Referência. 
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1.3.1 Requisitos Funcionais

Devem ser contemplados os seguintes tipos de cobertura na(s) apólice(s) de seguro: 

• Básica: Abrangente a toda e qualquer hipótese de Incêndio, Raio e/ou Explosão. 

Obs: A cobertura básica é de caráter obrigatório em apólices de seguro para eventos, fazendo  
parte de todos os orçamentos e estimativas nas propostas comerciais. 

• Acidentes Pessoais:  Cobertura contra acidentes sofridos por qualquer pessoa presente no  
local do evento. 

Obs: Tendo em vista uma população considerável de participantes no evento, a cobertura  
para acidentes pessoais reveste-se de importância basilar para proteger o erário de eventuais  
sinistros que comprometam a vida e a saúde da população presente no local.

• Responsabilidade Civil para a Instalação, Montagem e Desmontagem: Cobertura de danos 
materiais a terceiros, causados na montagem e desmontagem do evento.

Obs: Apesar do TRE/CE ter o cuidado em contratar uma empresa especialista e experiente  
para o processo de montagem e desmontagem do evento, ainda recaem sobre este Regional  
responsabilidades  e  riscos  vinculados  a  sinistros  de  diversas  naturezas  que  possam  
comprometer equipamentos, as instalações e as pessoas presentes no local do evento. 

• Responsabilidade  Civil  do  Organizador:  Cobertura  de  danos  a  terceiros,  causados  no  
transcorrer do evento.

Obs: Trata-se de cobertura abrangente a realização de eventos, cobrindo diversos cenários e  
hipóteses de danos a terceiros. 

• Danos Elétricos: Garantindo a indenização por perda e/ou danos materiais causados por  
Danos Elétricos nas instalações do Centro de Eventos.

Obs: Levando-se em consideração o elevado número de equipamentos elétricos e eletrônicos  
utilizados no evento, bem como as adaptações e intervenções na infraestrutura das instalações  
elétricas por parte de empresa(s) privada(s), esta cobertura possui destinação limitada, mas  
deveras importante para salvaguardar o acervo de equipamentos do TRE/CE. 

• Subtração de Bens: Abrangente a toda e qualquer modalidade de furto qualificado de bens.

Obs: A cobertura de subtração de bens faz-se necessária por conta dos equipamentos do TRE/
CE  serem  de  fácil  manuseio  e  reduzidas  dimensões:  notebooks,  câmeras  de  fotografia,  
computadores portáteis pequenos etc, resultando em um acervo que pode ser mobilizado e  
subtraído de forma rápida por criminosos. 

• Tumulto: Garantindo a indenização por perda e/ou danos materiais causados aos bens e  
instalações seguradas, decorrentes de Tumulto, Desordem, Greve etc.

Obs: A cobertura de tumulto leva em consideração o grau de acirramento político presente no  
País,  bem como o elevado contingente de eleitores que deve se dirigir ao evento,  e pode,  
eventualmente, não conseguir ser atendido, por conta do esgotamento da capacidade máxima  
de atendimentos disponível diariamente.
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1.3.2 Requisitos Não Funcionais

• Disponibilidade da Apólice: O evento só pode ser aberto pelo TRE/CE após a apresentação  
da  apólice  de  seguro  para  a  Administração  do  Centro  de  Eventos,  além do  fato  de  ser  
necessário anuir um prazo de 72 horas para a Seguradora elaborar e emitir a apólice. Tais  
questões impõem o encerramento da tramitação do expediente de contratação até o dia 06 de  
Abril de 2022, de forma a conceder tempo hábil as partes interessadas, para regularização  
desta documentação.

• Logística de Controle de Acesso no Evento: Há de ser levado em consideração a quantidade  
máxima de pessoas presentes no evento que está sendo declarado pelo TRE/CE na apólice de  
seguro.  Cenários  com superlotação  podem  levar  a  hipóteses  de  exclusão  e  exceção  das  
condições estabelecidas pela Seguradora.

1.4 Potenciais Fornecedores no Mercado

Produto/Serviço Corretagem de Seguros
Fornecedor 01 Aliança do Brasil Seguros

Descrição
Seguradora que já prestou serviços ao TRE/CE, no fornecimento de 
apólices de seguros em salas comerciais de Shoppings Centers que 
abrigam Postos de Atendimento ao Eleitor

Observações
Contato: Nayara Aires Dantas (Gerência Executiva do Governo) – 
Telefone : (11) 5111-1186

Produto/Serviço Corretagem de Seguros
Fornecedor 02 Sompo Seguros S/A

Descrição
Seguradora que já prestou serviços ao TRE/CE, no fornecimento de 
apólices de seguros em salas comerciais de Shoppings Centers que 
abrigam Postos de Atendimento ao Eleitor

Observações Contato: Augusto Cirino (Canal Licitação) – Telefone : (11) 3156-1048

Produto/Serviço Corretagem de Seguros
Fornecedor 02 Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Descrição
Seguradora que já prestou serviços ao TRE/CE, no fornecimento de 
apólices para Mutirão do Recadastramento Biométrico de Eleitores do 
ano 2019

Observações
Contato: R3 Mundial Life Corretora de Seguros Ltda – Telefone: (85) 
98583-1555

1.5 Contratações Públicas Similares

Produto/Serviço 01
Contratação de Seguro para Evento : Mutirão do Recastramento 
Biométrico de Eleitores de Fortaleza

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Fornecedor Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Descrição
Orçamento Interno da Porto Seguros: 7541566
Corretor Líder: R3 Mundial Life Corr. de Segs. Ltda

Valor Estimado R$ 9.032,09 (Nove Mil, trinta e dois reais e nove centavos)

Observações
Houve erro de preenchimento na inclusão da quantidade estimada de 
público para o evento, fato que atrasou o fechamento da contratação.
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Produto/Serviço 02
Contratação de Seguro para Evento : Diplomação de Candidatos Eleitos 
– Eleições 2018

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Fornecedor Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Descrição
Orçamento Interno da Porto Seguros: 1490796
Corretor Líder: Carplex Corretora de Seguros e Adm. de Imóveis Ltda

Valor Estimado R$ 888,49 (Oitocentes e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
Observações Houve a celebração do Contrato TRE/CE nº 322/2018.

1.6 Custos Totais da Demanda

Serviço Almejado Dados para Análise
Valores 

Estimados

Contratação de Companhia  
Seguradora para Emissão de  

Apólice de Seguro para  
Evento – Mutirão de 

Fechamento do Cadastro  
Eleitoral 2020

Valor Base de Referência
Mutirão 2019 – Pad n° 11.596/2019

 (Seguro para 5000 Pessoas) 
R$ 9.032,09

Atualização Monetária 
Índice IPCA em 2022

[Acumulado entre Set/19 e Fev/22]: 18,84%
R$ 1.701,64

 Custo Total Estimado R$ 10.733,73

1.7 Escolha e Justificativa do Objeto

Cumprimento das Metas Institucionais de Atendimento de Eleitores durante o período que  
antecede  o  fechamento  do  Cadastro  Eleitoral  na  cidade  de  Fortaleza/CE,  em  decorrência  da  
realização das Eleições Gerais de 2022. 

Conservar o patrimônio deste  Tribunal  e salvaguardar a integridade física de servidores,  
autoridades e eleitorado contra eventuais sinistros que possam vir a ocorrer em evento organizado  
pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

1.7.1 Descrição do Objeto

Contratação  de  Companhia(s)  Seguradora(s),  devidamente  registrada  na  SUSEP,  com  
cadastro ativo e experiência comprovada no mercado nacional, para Emissão de Apólice de Seguro  
para o Evento “MUTIRÃO DE FECHAMENTO DO CADASTRO ELEITORAL DE FORTALEZA”, a  
ser realizado entre os dias 18 de Abril e 06 de Maio de 2022, no Centro de Eventos do Ceará, situado  
na Av. Washington Soares, nº 999, Bairro Edson Queiroz, na cidade de Fortaleza/CE, CEP 60811-
341. 

2 Declaração de Viabilidade ou não da contratação

Com base no Estudo realizado, a comissão conclui que a contratação é viável e essencial para  
o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
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